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EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO 042/2022 PARA EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO DE 
MERGULHO AUTÔNOMO NO PARQUE ESTADUAL MARINHO LAJE DE SANTOS – 

PEMLS, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE SANTOS/SP.

O Estado de São Paulo, através da FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 
PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO – Fundação Florestal, vinculada 
à Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente, por seu Diretor Executivo, Sr. Rodrigo 
Levkovicz, no uso de suas atribuições legais, torna pública, para conhecimento de quantos 
possam interessar a abertura de Chamamento Público para o cadastramento e Autorização 
de Uso para o exercício da atividade comercial de PARA EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO DE 
MERGULHO AUTÔNOMO NO PARQUE ESTADUAL MARINHO LAJE DE SANTOS – 
PEMLS, Unidade de Conservação administrada pela Fundação Florestal.

As propostas dos interessados apresentadas no âmbito deste Chamamento Público serão 
analisadas pela Fundação Florestal e, se todos os requisitos forem atendidos, serão 
firmados Termos de Autorização de Uso (TAUs) com cada interessado, conforme modelo 
disposto no ANEXO I deste Chamamento.

Os TAUs a serem firmados se enquadram no âmbito da Lei Federal n° 9.985/2000, que 
institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza – SNUC, que 
estabelece, em seu artigo 4º, inciso XII, que um dos objetivos do SNUC é favorecer o 
turismo ecológico; em seu artigo 5º, inciso IV, que o SNUC será regido por diretrizes que 
busquem o apoio de organizações não governamentais, de organizações privadas e 
pessoas físicas para o desenvolvimento do turismo ecológico, monitoramento, manutenção 
e outras atividades de gestão das unidades de conservação; e, em seu artigo 11, que o 
Parque Estadual, pela leitura do § 4º deste dispositivo, tem como objetivo básico a 
preservação de ecossistemas naturais de grande relevância ecológica e beleza cênica, 
possibilitando o desenvolvimento do turismo ecológico. Além disso, os TAUs serão firmados 
com base no Decreto nº 57.401/2011, artigo 4º, inciso I c/c artigo 5º, § 1º e artigo 6º, sendo 
que a sua formalização atenderá o disposto na Portaria Normativa FF nº 291/2018, que 
aprova e institui procedimento para celebração de parcerias na Fundação Florestal.

1 INTRODUÇÃO
1.1 O Parque Estadual Marinho da Laje de Santos (PEMLS), criado em 1993, é o 

primeiro e único Parque Marinho do estado, além de ser um dos principais pontos de 
mergulho e fotografia submarina do país. Seu objetivo é assegurar a proteção 
integral dos ecossistemas marinhos. Situada a 22 milhas náuticas (42 Km) da costa, 
possui 33 m de altura, 550 m de comprimento e 185 m de largura máxima.

1.2 Com sua rica biodiversidade o PEMLS possui extrema importância como ponto de 
preservação para a manutenção da biodiversidade marinha. Suas condições de 
qualidade ambiental, proporcionam excelentes mergulhos, com beleza cênica 
singular, além de ser uma região de alto valor científico.

1.3 Através deste Chamamento Público, pretende-se cadastrar e autorizar os 
interessados no exercício da EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO DE MERGULHO 
AUTÔNOMO NO PARQUE ESTADUAL MARINHO LAJE DE SANTOS – PEMLS, 
localizada no município de Santos/SP, mediante o cumprimento das obrigações e 
contrapartidas dispostas nos itens 7 e 8. Com isso, objetiva-se controlar e melhorar 
o atendimento à visitação, garantir a segurança dos usuários, promover a atividade 
na Unidade de Conservação e fomentar o turismo sustentável, gerando 
oportunidade de renda à trade turístico local e regional.
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1.3.1 A exploração do serviço de mergulho autônomo no Parque Estadual Marinho 
Laje de Santos – PEMLS, deverão ocorrer somente nos pontos de mergulho 
dispostos no Plano de Manejo, aprovado pela Resolução SMA nº 208/2018, 
de 27 de dezembro de 2018 e Plano Emergencial de Uso Público da Unidade 
de Conservação (Portaria Normativa FF/DE n° 146/2010, de 18.11.2010, que 
institui o Plano Emergencial de Uso Público do PEMLS.) ou outra atualização 
que vier a substituí-lo.

1.3.2 A exploração de novos roteiros de mergulho autônomo no Parque Estadual 
Marinho Laje de Santos somente poderão ser realizados mediante 
autorização expressa da Fundação Florestal, atendendo ao Plano de Manejo 
aprovado pela Resolução SMA nº 208/2018. 

2 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
2.1  Para fins do disposto neste Chamamento, entende-se por:

a) Cadastramento: procedimento administrativo realizado pela Fundação Florestal 
para o exercício da atividade de mergulho autônomo, necessário para a emissão de 
Termo de Autorização de Uso aos interessados, conforme modelo constante no 
Anexo I;

b) Autorização de Uso: ato administrativo unilateral, precário, manejado no exercício 
da competência discricionária da Fundação Florestal, por meio do qual é consentida 
a utilização de bem público de uso especial, não ensejando direito à indenização 
para o particular quando da sua rescisão, sendo concedida somente para pessoas 
jurídicas neste caso;

c) Participantes: Todas as pessoas envolvidas na atividade de mergulho, como 
operadores, instrutores de mergulho e mergulhadores.

d) Mestre de mergulho (dive master): profissional de mergulho habilitado e certificado 
para conduzir mergulhadores certificados ou acompanhar mergulho autônomo                                                                                                
o turístico e auxiliar cursos de formação e operações de mergulho;

e) Instrutor de mergulho: profissional responsável por ministrar cursos de mergulho, 
habilitado para formar e certificar mergulhadores, e realizar a condução dos grupos 
de participantes da atividade.

f) Praticante independente: Pessoa que acessam a Unidade de Conservação para a 
prática de mergulho autônomo sem a utilização das operadoras, e possui 
certificação válida emitida por organização de treinamento competente.

g) Operadora: Figura jurídica devidamente registrada responsável pela venda e 
operação de pacotes e atividades de turismo, ecoturismo, turismo náutico, turismo 
de aventura e outros, autorizada pela Fundação Florestal e detentora de Termos de 
Autorização de Uso (TAU) vigente.

2.2 A exploração econômica, objeto da Autorização de Uso, correrá por conta e risco 
das pessoas jurídicas autorizadas.
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3 OBJETIVOS: 
3.1 Oferecer aos visitantes do PEMLS um serviço organizado de condução de visitantes 

para a atividade de mergulho autônomo, estruturando as atividades de uso público 
existentes no local. Com isso, objetiva-se melhorar o atendimento da visitação, 
promover a atividade e a Unidade de Conservação e fomentar o turismo sustentável, 
gerando oportunidade de renda ao trade turístico local.

3.1.1 A atividade objeto deste termo de Autorização de Uso resume-se única e 
exclusivamente a exploração do serviço de Mergulho Autônomo no Parque 
Estadual Marinho Laje de Santos – PEMLS

3.2 Os serviços deverão ser executados de forma organizada, preferencialmente por 
entidade regional de turismo náutico, turismo de aventura, turismo sustentável e 
monitoria ambiental, e sempre de acordo com a legislação vigente sobre a atividade 
de mergulho autônomo nas Unidades de Conservação administradas pela Fundação 
Florestal.

3.3 Os serviços serão prestados em caráter NÃO exclusivo, ou seja, se houver mais de 
uma proposta adequada ao objetivo deste Chamamento, poderão ser firmados 
Termos de Autorização de Uso com todos os interessados, repartindo-se as 
contrapartidas dispostas no item 8, conforme definido pela Fundação Florestal.

4 OPERAÇÃO
4.1 Para realização da EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO DE MERGULHO AUTÔNOMO NO 

PARQUE ESTADUAL MARINHO LAJE DE SANTOS – PEMLS, a operadora deverá 
ser devidamente AUTORIZADA pela Fundação Florestal.

4.1.1 Após o cadastramento e análise da documentação, quando do atendimento 
de todos os requisitos e normas estabelecidos nessa Portaria, o Termo de 
Autorização de Uso (TAU) será emitido.

4.2 A operação para exploração do serviço de Mergulho Autônomo no Parque Estadual 
Marinho Laje de Santos – PEMLS, deve ser conduzida por profissionais que 
atendam aos requisitos da Portaria Normativa FF/DE 354-2022 que dispõe sobre a 
atividade de mergulho autônomo nas Unidades de Conservação sob administração 
da Fundação Florestal. 

4.2.1 Os instrutores de mergulho autônomo e dive master deverão atentar-se ao 
preconizado nas normas ABNT’s 24801 partes 1 a 3, 24802 partes 1 e 2 e 
24803, bem como outras que vierem a substituí-las;

4.2.2 As embarcações deverão atentar-se às legislações vigentes bem como as 
respectivas NORMAM’s que incidem sobre a navegação

4.3 As AUTORIZADAS a realizar a exercer a exploração do serviço de Mergulho 
Autônomo no Parque Estadual Marinho Laje de Santos – PEMLS, poderão usufruir 
de divulgação pelos canais de comunicação da Fundação Florestal.

4.4 As reservas, contratações e pagamentos do serviço objeto deste Chamamento 
Público deverão ser realizados pelos visitantes, por meio de canais próprios das 
operadoras AUTORIZADAS
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4.4.1 Fica facultado à AUTORIZADA se valer do sistema de venda online de 
ingressos e reserva de hospedagem da Fundação Florestal, mediante o 
pagamento da taxa contratual prevista para a indicação de terceiros 
beneficiários no contrato firmado entre a Fundação Florestal e a empresa 
operadora do site de venda online, ou negociar diretamente com esta 
empresa

4.5 O serviço objeto deste Chamamento Público deve ser prestados pela AUTORIZADA 
diretamente aos participantes, com pagamentos realizados diretamente pelos 
participantes à AUTORIZADA.

4.5.1 Para os serviços prestados no âmbito da Autorização de Uso, caberá à 
AUTORIZADA oferecer aos visitantes, no mínimo, as opções de pagamento 
em dinheiro, PIX, cartão de débito e crédito.

4.5.2 Caberá à AUTORIZADA fornecer Nota Fiscal dos serviços realizados, 
conforme leis federais, estaduais e municipais aplicáveis.

5 DO CADASTRAMENTO

5.1 Os interessados em desenvolver a EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO DE MERGULHO 
AUTÔNOMO NO PARQUE ESTADUAL MARINHO LAJE DE SANTOS – PEMLS, 
deverão se cadastrar junto à Fundação Florestal, apresentando os seguintes 
documentos:

a) Certificado de Inscrição e de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica;
b) Cópia do RG e do CPF do representante legal da operadora;
c) Cópia do CADASTUR
d) Licença de Operação e cadastro, obtidos junto ao Poder Público Municipal;
e) Comprovação do tempo de operação mínimo de 1 (um) ano em operações com 

atividades de mergulho autônomo em ambientes semelhantes aos existentes na 
Unidades de Conservação;

f) Documentação das embarcações utilizadas nas operações em conformidade 
com as Normas da Marinha – NORMAM, classificadas de acordo com a 
atividade realizada pela Operadora;

g) Sistemas de Gestão de Segurança (SGS), à luz da ABNT NBR ISSO 21101, 
específico para operação das atividades de mergulho autônomo, seguindo a 
Normas ABNT aplicáveis, devera também informar sobre os procedimentos 
preventivos de segurança que adotará, apresentando plano de gerenciamento de 
riscos e plano de contingências, a ser avaliado e aprovado pela Fundação 
Florestal;

h) Termo de Autorização de Uso assinado, conforme modelo constante no Anexo I;
i) Termo assinado garantindo o atendimento das obrigações e documentações 

exigida pela portaria normativa FF DE 354/2022;
j) Termo assinado garantindo o atendimento das obrigações e documentações 

exigidos pelo Plano de Manejo do PEMLS instituído pela Resolução SMA nº 
208/2018;

k) Dados e currículo dos instrutores de mergulho autônomo e dive master, que 
comprove:
k.1) Idade mínima de 18 (dezoito) anos;
k.2) Nacionalidade brasileira ou residência no Brasil;
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k.3) Capacitação e documentação como instrutor de mergulho autônomo ou 
Mestre de Mergulho (Dive Master), e experiência mínima de 1 (um) ano;
k.4) Atestado médico atualizado, como medida de comprovação de condição de 
saúde adequada para o exercício das atividades de mergulho autônomo;
k.5) apresentar certificação válida, emitida por organização de treinamento 
competente devidamente credenciada para esse fim, mantendo sua atualização 
em qualificação para prestar primeiros socorros, manejo de resgate, 
organização de mergulho e possuir certificação para provimento de oxigênio;

6 TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
6.1 Após o cadastramento e análise da documentação, quando do atendimento de todos 

os requisitos e normas estabelecidos nessa Portaria, a Fundação Florestal 
formalizará o Termo de Autorização de Uso (TAU).

6.1.1 O TAU emitido conterá numeração específica, conforme modelo constante no 
Anexo I, e terá validade de 24 (vinte e quatro) meses a partir da data de sua 
emissão, podendo ser renovado por igual período, de acordo com o interesse 
da Fundação Florestal.

6.1.2 O TAU será intransferível e expedido em duas vias, uma das quais deverá 
ser entregue ao requisitante e outra arquivada nos autos do processo 
administrativo da Fundação Florestal.

6.1.2.1. A eventual transferência de propriedade de embarcação da AUTORIZADA, 
deverá ser comunicada à gestão do PEMLS para fins de controle e instrução de 
processo administrativo respectivo.

6.1.3 Para renovar o TAU, o interessado deverá efetuar a solicitação no prazo 
mínimo de 30 (trinta) dias antes de seu vencimento, diretamente na Unidade 
de Conservação.

6.1.4 A renovação do TAU está condicionada ao cumprimento das obrigações 
constantes no termo.

6.1.5 Caso haja interesse na renovação, a Fundação Florestal poderá solicitar 
documentação atualizada do interessado, para que seja emitida nova 
Autorização de Uso por mais 24 (vinte e quatro) meses.

6.1.6 No interesse da Fundação Florestal e por decisão justificada, o TAU poderá 
ser revogado durante sua vigência, mediante notificação à operadora 
autorizada com 30 (trinta) dias de antecedência, não lhe sendo devida 
qualquer espécie de indenização.

6.1.7 Caso os autorizados não tenham mais interesse na continuidade da 
EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO DE MERGULHO AUTÔNOMO NO PARQUE 
ESTADUAL MARINHO LAJE DE SANTOS – PEMLS, antes do término da 
vigência do TAU, deverão comunicar por escrito, à gestão do PEMLS, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para cancelamento do TAU e 
reprogramação do cronograma de operação.
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6.2 Não há limite de número de operadoras que poderão ser autorizadas, podendo a 
FUNDAÇÃO FLORESTAL autorizar concomitantemente outras operadoras, 
observada a capacidade de suporte da atividade (número máximo de usuários 
permitidos para a atividade) conforme Resolução SMA nº 208/2018 que institui o 
plano de manejo do PEMLS e a Portaria Normativa FF/DE n° 146, de 18.11.2010, 
que institui o Plano de Uso Público do PEMLS.

7 OBRIGAÇÕES: 
7.1 Entregar relatório de visitação com informações referentes ao número de visitantes 

transportados e ocorrências, conforme formulário específico fornecido pela 
Administração do PEMLS e em formato digital por e-mail ou imediatamente após as 
visitas, ou em versão impressa devidamente assinada até o quinto dia útil ao mês 
subsequente à realização da atividade de mergulho autônomo na Administração do 
PEMLS.

7.2 Respeitar a capacidade de suporte conforme estipulado pela Resolução SMA nº 
208/2018 que institui o plano de manejo do PEMLS.

7.3 Fornecer e exigir de todos os participantes o uso de todos os equipamentos 
necessários na prática do mergulho autônomo, principalmente aqueles listados na 
norma ABNT, NBR ISO 24803 de 2008, ou outra que venha a substituí-la, e que 
estejam em conformidade com as normas internacionais, nacionais e regionais 
relevantes.

7.4 Observar o Código de Defesa do Consumidor
 
7.5 Cumprir as determinações conforme estipulado pela Resolução SMA nº 208/2018 

que institui o plano de manejo do PEMLS.

7.6 Efetuar a cobrança pela prestação de seus serviços diretamente dos usuários.

7.7 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela FUNDAÇÃO, bem como exibir 
quaisquer documentos relativos ao cumprimento da atividade, no prazo e forma 
determinados, assegurando pronto acesso as suas instalações e embarcações em 
caso de ação fiscalizatória;

7.8 Contratar seguro de acidentes pessoais para todos os participantes da atividade de 
mergulho autônomo, apresentando junto às informações a serem enviadas à 
administração do PEMLS;

7.9 Exigir do usuário o preenchimento do Termo de Responsabilidade do Praticante, 
conforme ANEXO II da Portaria Normativa FF/DE 354/2022;

7.10 Fornecer o briefing ao usuário antes do início da atividade, transmitindo as 
informações indispensáveis, tais como: dados gerais, aspectos ambientais dos 
locais a serem visitados, duração e extensão do percurso, técnicas para a prática e 
para o uso dos equipamentos:

7.11 Responsabilizar-se pela instalação, manutenção e utilização dos sistemas de cabos 
de amarração;

7.12 Colher previamente autorização da Unidade de Conservação para realizar todo e 
qualquer reparo ou intervenção;
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7.13 Na condição de única e exclusiva responsável pela guarda, limpeza e conservação 
dos equipamentos disponíveis aos usuários para a pratica do mergulho autónomo, a 
AUTORIZADA deverá possuí-los e zelar por eles, mantendo a sua qualidade, 
incluindo aqueles de proteção, resgate e primeiros socorros, que devem estar 
adequados aos padrões nacionais e internacionais, em perfeitas condições de 
conservação, de uso e no prazo de validade, não cabendo à FUNDAÇÃO o 
pagamento ou ressarcimento de quaisquer avarias nos mesmos;

7.14 Impedir e coibir a utilização de artefatos pirotécnicos salvo sinalizadores em situação 
de emergência;

7.15 Utilizar somente os pontos de mergulho pré-determinados no Plano de Manejo e 
Plano de Uso Público;

7.16 Obter autorização da FUNDAÇÃO para utilização da imagem e da logomarca do 
PEMLS;

7.17 Obter autorização da FUNDAÇÃO para a produção e a prática de campanhas, 
publicidades e eventos no interior do PEMLS; 

7.18 Manter em sua tripulação 01 (um) monitor ambiental subaquático com treinamento 
específico para atuação em áreas marinhas, para fornecer informações sobre 
procedimentos ambientalmente corretos para usufruir desta Unidade de 
Conservação durante a permanência no local;

7.19 Manter em sua embarcação infraestrutura de primeiros-socorros e dispositivo visual 
de superfície para resgate;

7.20 Não lançar poitas, instalar cabos de fundeio ou quaisquer outras estruturas artificiais 
sem prévia autorização da Administração do PEMLS;

7.21 Se deslocar com velocidade das embarcações de até 8 (oito) nós quando a uma 
distância mínima de 0,5 milhas náuticas das partes emersas do PEMLS (Laje e 
Calhaus)

7.22 Praticar e estimular a conduta de mínimo impacto nos ambientes naturais, 
promovendo ações de educação ambiental, realizando e fomentando o turismo 
sustentável 

7.23 Utilizar, na prestação de serviços turísticos, os Sistemas de Gestão de Segurança 
em conformidade com a Normas ABNT NBR ISO 21101;

7.24 Atender às determinações da FUNDAÇÃO no tocante às pesquisas desenvolvidas 
na Unidade de Conservação;

7.25 Cumprir as exigências da FUNDAÇÃO, bem como observar as normas dos órgãos 
estaduais, que, a qualquer tempo, sejam consideradas necessárias ou oportunas, 
tendo em vista a finalidade pública; 

7.26 Comunicar imediatamente à Gestão da Unidade de Conservação qualquer fato novo 
ou relevante a respeito do uso e conservação da área ora autorizada, sendo vedado 
o transpasse da Autorização a terceiros sem prévia e expressa manifestação da 
FUNDAÇÃO;
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7.27 Quando previamente solicitada pela FUNDAÇÃO, a AUTORIZADA deverá 
disponibilizar vaga nas embarcações para funcionários, pesquisadores e terceiros 
envolvidos com a gestão e o monitoramento da atividade.

7.28 Responsabilizar-se por eventuais danos causados à FUNDAÇÃO ou a terceiros, 
causados diretamente ou por seus prepostos;

7.29 Estar em dia com os débitos junto a Fundação Florestal 

8 CONTRAPARTIDAS:
Em contrapartida à possibilidade de exercer a EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO DE 
MERGULHO AUTÔNOMO NO PARQUE ESTADUAL MARINHO LAJE DE SANTOS – 
PEMLS, a AUTORIZADA deverá:

8.1 A AUTORIZADA se compromete, como retribuição ao usufruto comercial dos 
atrativos objeto desta autorização, a oferecer atividades de educação ambiental e 
observação de fauna marinha de forma gratuita, sendo que cada embarcação 
cadastrada deverá realizar no mínimo 1 (uma) operação a cada 120 dias, com 
duração mínima de 4 horas de atividade embarcada, disponibilizando toda sua 
capacidade aos beneficiários, durante toda a vigência deste instrumento de parceria.

8.1.1 O público alvo para as atividades supramencionadas devem ser 
prioritariamente escolas públicas, organizações não governamentais de 
cunho social ou ambiental, pessoas inscritas em programas sociais e outros 
que apresentem baixa renda, escolaridade e/ou vulnerabilidade 
socioeconômica.

8.1.2 As instituições e grupos contemplados poderão ser indicados pela 
Administração da Unidade de Conservação, bem como pela AUTORIZADA, 
para tanto, as atividades deverão ser planejadas conjuntamente a cada mês 
e o cronograma conterá minimamente:

a) Data prevista para a atividade;
b) Número de Pessoas e Monitores;
c) Instituição ou grupo beneficiado;
d) Horário Previsto de início e término da atividade;
e) Descritivo da atividade.
f) Relatório Fotográfico

8.1.3 Caberá a gestão do PEMLS  documentar os processos realizados para o 
controle  das contrapartidas;

8.2  A AUTORIZADA se compromete, como retribuição ao usufruto comercial dos 
atrativos objeto desta autorização realizar campanhas de remoção e monitoramento 
de coral-sol (Tubastrea sp.), sendo que cada embarcação cadastrada deverá 
realizar no mínimo 1 (uma) operação a cada 120 dias, disponibilizando quantidade 
não superior a 50% da capacidade da embarcação, durante toda a vigência deste 
instrumento de parceria.

8.2.1 O público alvo para as atividades supramencionadas serão mergulhadores 
voluntários indicados pela AUTORIZADA ou pela FUNDAÇÂO.
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8.2.2 As atividades deverão ser planejadas conjuntamente à Gestão da Unidade 
de Conservação a cada 120 dias e o cronograma conterá minimamente:

a) Data prevista para a atividade;
b) Número de Pessoas e Monitores;
c) Instituição ou grupo envolvidos
d) Horário Previsto de início e término da atividade;
e) Descritivo da atividade.
f) Relatório Fotográfico

8.2.3  Caberá a gestão do PEMLS documentar os processos realizados para o 
controle das contrapartidas;

8.3 Realizar ações de manutenção e limpeza da seguinte forma:

Nome da Atividade / 
trilha/ atrativo

Contrapartidas Periodicidade

Quando possível, recolher resíduos de 
qualquer natureza (lixo) do local, e dispô-
los em local adequado (lixeiras) fora da 
Unidade de Conservação, em local onde 
ocorre a coleta pela Prefeitura Municipal 
de Santos/SP

Sempre que 
estiverem em 
operação e quando 
houver a 
possibilidade de 
retirada.

Quando possível, recolher petrechos de 
pesca fantasmas encontrados durante as 
atividades de mergulho ou durante o 
trajeto até os pontos de interesse. 

Sempre que 
estiverem em 
operação e quando 
houver a 
possibilidade de 
retirada.

Atividade de 
Mergulho Autônomo

Realizar ações de limpeza e manejo de 
espécies exóticas invasoras, em especial 
o coral-sol (Tubastraea spp.)
- Executar as ações conforme plano de 
manejo, recuperação e monitoramento 
estipulado pela gestão da UC – 

Ao menos 03 ações 
ao ano, a serem 
planejadas e 
executadas junto a 
Gestão da Unidade.

Apoiar, quando solicitado pela gestão, a 
soltura de animais de fauna marinha. 

Sempre que 
estiverem em 
operação e quando 
houver a 
possibilidade das 
equipes de soltura 
embarcarem

8.4 Participar de ações voluntárias a serem definidas pela Fundação Florestal, como, 
por exemplo, a realização de eventos para celebrar o Dia Mundial da Água, Dia 
Mundial do Meio Ambiente, Semana da Mata Atlântica, Dia Mundial dos Oceanos, 
Aniversário do PEMLS, dentre outros;
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8.5 Colaborar com os programas e projetos desenvolvidos ou apoiados pela Fundação 
Florestal e pela Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente, a exemplo do 
Programa de Voluntariado (Portaria FF/DE n° 35/2010); 

8.6 Realizar quaisquer outras melhorias que forem julgadas pertinentes, desde que 
sejam previamente acordadas com a Fundação Florestal.

8.7 Poderá haver a suspensão da realização das contrapartidas nos seguintes casos: 
8.7.1 Publicação Decreto Estadual determinando a suspensão da visitação no a 

exemplo de ocorrência de surtos epidemiológicos (pandemias, epidemias 
etc.).

9 PÚBLICO ALVO:
9.1 Organizações da sociedade civil, associações e instituições do setor privado que se 

identifiquem com o objetivo deste Chamamento.

9.1.1 Dentro das possibilidades, o objetivo da seleção é vincular a atividade com 
entidades locais de representação de mergulho autônomo, monitoria 
ambiental que, além de serem comprometidas com o turismo ecológico 
sustentável, tenham experiência de atuação semelhantes aos existentes no 
PEMLS.

10 PRAZO E PROCEDIMENTO: 
10.1 As propostas deverão ser protocoladas, em até 30 (trinta) dias contados da 

publicação deste Chamamento, podendo ser:

a) fisicamente, na sede do Parque Estadual Marinho Laje de Santos que se localiza 
juntamente ao escritório administrativo do Parque Estadual Xixova Japuí – Endereço 
da Sede Avenida Tupiniquins, Número: 1009, Bairro: Japuí – São Vicente/SP – 
11325-010, em horário comercial ou;

b) por e-mail, ao endereço eletrônico: pem.lajedesantos@fflorestal.sp.gov.br 

10.2 Eventuais dúvidas poderão ser encaminhadas aos endereços de e-mail indicado 
acima ou por telefone: (13) 3567-1495– PE Marinho Laje de Santos 

11 PROPOSTAS: 
Os interessados deverão apresentar os seguintes documentos, sob pena de eliminação:

11.1 Proposta em páginas timbradas e assinada pelo representante legal, contendo, 
minimamente:

11.1.1 Documentação constante ao item 5 deste Chamamento Público

11.1.2 Descrição das etapas dos roteiros, incluindo, mas não limitando-se às 
atividades de mergulho autônomo a ser realizada nos locais objeto deste 
Chamamento;

11.1.3 Garantia, por escrito, do cumprimento das obrigações e contrapartidas 
listadas nos itens 7 e 8 deste Chamamento;
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11.1.4 Descrição sobre o histórico da entidade com a atividade de mergulho 
autônomo e turismo náutico, que comprove experiência em operações de 
mergulho em locais e condições semelhantes aos encontrados na Unidade 
de Conservação; 

11.1.5 Outras informações relevantes.

11.2 Certidão negativa de débitos junto ao Estado de São Paulo; 

11.3 Plano de implantação, contendo:

11.3.1 Detalhamento, quando couber, das ações e intervenções locais necessárias 
para garantir a execução da atividade com segurança (locais de acesso, 
equipamentos utilizados);

11.3.2 Detalhamento, quando couber, do cronograma das ações de intervenções 
locais necessárias para execução da atividade 

11.4 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e atualizado;

11.5 Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
tratando-se de Sociedade não empresária, acompanhado de prova da Diretoria em 
exercício;

11.6 Procuração, se necessário; e

11.7 Cópia do CNPJ.

12  ANÁLISE CLASSIFICATÓRIA: 
A análise das propostas será realizada pela Fundação Florestal, que levará em 
consideração as seguintes condições:

12.1 Sede localizada no Estado de São Paulo;

12.2 Conhecimento acerca dos procedimentos e regramentos da Fundação Florestal e 
Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente, principalmente às Portarias 
Normativas da Fundação Florestal e Resoluções da Secretaria de Infraestrutura e 
Meio Ambiente, além de outras normativas aplicáveis.

São Paulo, 26 de agosto de 2022.

RODRIGO LEVKOVICZ
Diretor Executivo

EA FF 005202/2022-28
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